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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI, DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL  

 

 

 

 

 

ADPF n. 756/DF 

 

  

 

 

 

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, por seus advogados que a esta 

subscrevem, com fundamento nos arts. 294 do CPC/2015 e 5º da Lei n. 

9.882/199, requerer a presente  

 

TUTELA DE URGÊNCIA INCIDENTAL 

 

contra a medida inconstitucional adotada pelo Ministério da Educação, 

que, por meio do Despacho de 29 de dezembro de 2021 (Doc. 01), aprovou 

o Parecer n. 01169/2021/CONJUR-MEC/CGU/AGU e proibiu a 

exigência de comprovante de vacinação contra a Covid-19 como 

condicionante ao retorno das atividades presenciais no âmbito das 

Instituições Federais de Ensino. 

 

 

 

I. BREVE SÍNTESE DO PEDIDO. CABIMENTO DA TUTELA DE 

URGÊNCIA.  

 

A presente Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental foi ajuizada pelo PSB — ora Requerente — em conjunto 

com outros partidos políticos em razão das reprováveis e temerárias 

ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento à Pandemia da 

Covid-19. 

 

Dentre as medidas pleiteadas, destacam-se a aquisição de 

vacinas e apresentação de um cronograma de vacinação para a 

imunização da população brasileira, por se tratar do caminho científico 

comprovadamente mais adequado e seguro ao controle do novo vírus. 
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O feito foi incialmente incluído em pauta para julgamento na 

sessão virtual que se iniciaria em 04.12.2020, oportunidade em que o 

Exmo. Relator declarou voto no sentido de conceder parcialmente a 

liminar para obrigar o Governo Federal a apresentar, no prazo de 30 dias, 

o Plano de Vacinação Nacional.  

 

Embora a ação tenha sido retirada da referida pauta virtual, 

a Advocacia-Geral da União apresentou voluntariamente a versão 

preliminar do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra 

a Covid-19, o que demonstra a importância da referida ação no âmbito 

do combate à pandemia. 

 

A despeito das reiteradas manifestações da AGU no presente 

feito asseverando o compromisso com a completa imunização da 

população brasileira, o comportamento negacionista do Governo Federal 

ainda impacta negativamente os avanços no processo de vacinação.  

 

Ainda sobre o objeto da presente ação constitucional, convém 

destacar que o Exmo. Ministro Relator, ao analisar pedido de tutela de 

urgência relativo à realização da Copa América 2021 no Brasil, ressaltou 

que “o cerne da questão trazida a juízo sempre foi a necessidade de 

explicitação e de planejamento das ações estatais no enfrentamento do 

novo coronavírus, responsável pelo surto de 2019”. 

 

Na oportunidade, Vossa Excelência destacou ser cabível a 

apresentação de pedidos de tutela provisória incidental na presente ADPF 

contra atos ou omissões do Executivo Federal capazes de, em tese, 

fragilizar o direito constitucional à saúde. Confira-se: 

 

Por isso, entendo que este Sétimo Pedido de Tutela 
Provisória Incidental formulado pela agremiação política 
no bojo da presente ADPF merece ser conhecido, 
porquanto voltado contra a anuência expressa pelo Chefe do 
Poder Executivo Federal, amplamente divulgada pelos meios 
de comunicação,1 para a realização da Copa América 2021 
no Brasil, a qual tem o condão de, em tese, fragilizar o 
direito fundamental à saúde abrigado no art. 196 da Lei 
Maior, configurando ato derivado de autoridade pública, 
passível, portanto, de impugnação por meio do controle 
concentrado de constitucionalidade. 

 

 

Em Decisão de 19.04.2021, o Exmo. Ministro Relator já 

registrou que “o Supremo Tribunal Federal pode e deve sempre exercer o 
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seu poder contramajoritário, oferecendo a necessária resistência às ações 

e omissões de outros Poderes da República, de maneira a garantir a 

integral observância dos ditames constitucionais, na espécie, daqueles que 

dizem respeito à proteção da vida e da saúde.”. 

 

Até o presente momento, a presente arguição revelou-se de 

extrema importância para a garantia dos direitos fundamentais da 

população brasileira. Com efeito, foi no âmbito destes autos que se 

obrigou o Governo Federal a sair da inércia no que tange, por exemplo, à 

apresentação de um Plano Nacional de Vacinação, à aquisição de vacinas 

e à adoção de medidas necessárias ao abastecimento de insumos 

hospitalares ao município de Manaus/AM que, no início do ano corrente, 

enfrentou grave crise sanitária e de desabastecimento no âmbito da 

pandemia.  

 

Assim, a atuação desta Suprema Corte tem sido essencial 

para contrabalancear as ações e omissões inconstitucionais do Governo 

Federal que atentam contra os direitos fundamentais à vida e à saúde 

da população brasileira, previstos nos arts. 5º, caput, 6º, caput, e 196, 

da Constituição Federal. 

 

Nesse sentir, mais uma vez, faz-se necessário acionar esta e. 

Corte Constitucional a fim de se afastar a medida irrazoável e 

desfundamentada do Ministério da Educação consubstanciada no 

Despacho que aprovou o Parecer n. 01169/2021/CONJUR-

MEC/CGU/AGU, publicado no dia 30.12.2021. 

 

A normativa ministerial proíbe peremptoriamente a 

exigência de comprovante de vacinação contra a Covid-19 como 

condicionante ao retorno das atividades presenciais no âmbito das 

Instituições Federais de Ensino. Confira-se a íntegra do despacho 

impugnado no presente expediente: 

 

DESPACHO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 
Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, o Ministro de Estado da Educação aprova 
o Parecer nº 01169/2021/CONJUR-MEC/CGU/AGU 
(3065063), da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da 
Educação, e consolida o seguinte entendimento: 
(I) Não é possível às Instituições Federais de Ensino o 
estabelecimento de exigência de vacinação contra a Covid-19 
como condicionante ao retorno das atividades educacionais 
presenciais, competindo-lhes a implementação dos 
protocolos sanitários e a observância das diretrizes 
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estabelecidas pela Resolução CNE/CP nº 2, de 5 de agosto de 
2021. 
(II) A exigência de comprovação de vacinação como meio 
indireto à indução da vacinação compulsória somente pode 
ser estabelecida por meio de lei, consoante o entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal - STF nas ADI nº 
6.586 e ADI nº 6.587. 
(III) No caso das Universidades e dos Institutos Federais, por 
se tratar de entidades integrantes da Administração Pública 
Federal, a exigência somente pode ser estabelecida mediante 
lei federal, tendo em vista se tratar de questão atinente ao 
funcionamento e à organização administrativa de tais 
instituições, de competência legislativa da União. 
 
 

O referido ato descumpre o compromisso institucional do 

Governo Federal firmado na presente ADPF de atuação diligente no 

combate à pandemia, com ações fundadas em dados técnicos e 

abalizados pelos órgãos sanitários nacionais e internacionais. 

 

A ausência de qualquer justificativa plausível demonstra que 

o despacho está pautado em premissas equivocadas e contraria 

frontalmente o posicionamento reiterado dos órgãos sanitários no sentido 

de que a vacinação da população é a medida mais adequada ao 

enfrentamento da pandemia.  

 

É incontestável que o Brasil é um dos países mais ineficazes 

nas medidas estatais de enfrentamento ao novo coronavírus. A 

desinformação promovida pelo Governo Federal associada à completa 

ausência de coordenação nacional das ações sanitárias conduziu o país 

aos mais de 600 mil óbitos já registrados1. 

 

E justamente no período em que tem se verificado a escalada 

de novos casos em razão da variante ômicron2-3 — que, segundo a 

OMS, tem o potencial de aumentar gravemente o número de internações, 

especialmente entre os não vacinados4 — o Ministério da Educação 

promove ato para desincentivar a população a se vacinar. 

 

 
1https://covid.saude.gov.br/  
2https://g1.globo.com/saude/coronavirus/noticia/2021/12/29/oms-reforca-alerta-

para-aumento-de-casos-de-covid-e-risco-da-variante-omicron.ghtml  
3https://www.cnnbrasil.com.br/saude/omicron-e-identificada-em-31-dos-casos-de-

covid-19-em-dezembro-diz-instituto/  
4https://noticias.r7.com/saude/covid-oms-preve-aumento-de-internacoes-pela-

variante-omicron-28122021  

https://covid.saude.gov.br/
https://g1.globo.com/saude/coronavirus/noticia/2021/12/29/oms-reforca-alerta-para-aumento-de-casos-de-covid-e-risco-da-variante-omicron.ghtml
https://g1.globo.com/saude/coronavirus/noticia/2021/12/29/oms-reforca-alerta-para-aumento-de-casos-de-covid-e-risco-da-variante-omicron.ghtml
https://www.cnnbrasil.com.br/saude/omicron-e-identificada-em-31-dos-casos-de-covid-19-em-dezembro-diz-instituto/
https://www.cnnbrasil.com.br/saude/omicron-e-identificada-em-31-dos-casos-de-covid-19-em-dezembro-diz-instituto/
https://noticias.r7.com/saude/covid-oms-preve-aumento-de-internacoes-pela-variante-omicron-28122021
https://noticias.r7.com/saude/covid-oms-preve-aumento-de-internacoes-pela-variante-omicron-28122021
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O referido Despacho do Ministro da Educação compromete 

significativamente o Programa Nacional de Vacinação, haja vista que, na 

contramão das evidências técnico-científicas e do incentivo global à 

vacinação, proíbe as Instituições Federais de Ensino de exigirem a 

apresentação de comprovante de vacinação para o retorno presencial das 

atividades educacionais, submetendo os estudantes, professores e 

servidores a grave risco. 

 

É consenso entre os órgãos sanitários e especialistas que 

a ampliação da cobertura vacinal é fator primordial para o arrefecimento 

da pandemia, sendo essencial que se adotem medidas de estímulo à 

vacinação. Além disso, há amplos estudos no sentido de que as vacinas 

vigentes são eficazes contra as novas variantes, inclusive a ômicron5-6, 

sendo essenciais ao combate à escalada de novos casos e novas 

hospitalizações. 

 

Isso posto, garantir e estimular a vacinação da população é 

essencial não apenas para assegurar direitos fundamentais à vida e à 

saúde, previstos nos arts. 5º, caput, 6º, caput, e 196, da Constituição 

Federal, como também para viabilizar o retorno seguro dos estudantes 

às Instituições Federais, de forma a materializar o direito 

fundamental à educação (art. 205 da CF). 

 

Nesse quadro, a presente tutela provisória incidental é 

plenamente cabível haja vista a manifesta inconstitucionalidade do 

Despacho, proferido pelo Ministro da Educação, que aprovou o Parecer 

nº 01169/2021/CONJUR-MEC/CGU/AGU, conforme se passa a 

demonstrar. 

 

 

II. DA INCONSTITUCIONALIDADE DO DESPACHO PROFERIDO PELO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. ORIENTAÇÃO ESTATAL CONTRÁRIA 

ÀS EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS CHANCELADAS PELA ANVISA E PELA 

OMS. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, CAPUT, 6º E 196 DA CF/1988. 

 

Conforme já adiantado, o Despacho proferido pelo Ministério 

da Educação, sem qualquer respaldo técnico-científico e sem 

apresentar fundamentos razoáveis, proibiu as Instituições Federais de 

 
5https://www.cnnbrasil.com.br/saude/o-que-se-sabe-sobre-o-impacto-da-variante-

omicron-na-eficacia-das-vacinas/  
6https://agenciabrasil.ebc.com.br/internacional/noticia/2021-12/vacinas-sao-

eficazes-contra-omicron-diz-oms  

https://www.cnnbrasil.com.br/saude/o-que-se-sabe-sobre-o-impacto-da-variante-omicron-na-eficacia-das-vacinas/
https://www.cnnbrasil.com.br/saude/o-que-se-sabe-sobre-o-impacto-da-variante-omicron-na-eficacia-das-vacinas/
https://agenciabrasil.ebc.com.br/internacional/noticia/2021-12/vacinas-sao-eficazes-contra-omicron-diz-oms
https://agenciabrasil.ebc.com.br/internacional/noticia/2021-12/vacinas-sao-eficazes-contra-omicron-diz-oms
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Ensino de exigirem a apresentação de comprovante de vacinação para o 

retorno presencial das atividades educacionais sob as seguintes 

justificativas, in verbis: 

 
(I) Não é possível às Instituições Federais de Ensino o 
estabelecimento de exigência de vacinação contra a Covid-19 
como condicionante ao retorno das atividades educacionais 
presenciais, competindo-lhes a implementação dos 
protocolos sanitários e a observância das diretrizes 
estabelecidas pela Resolução CNE/CP nº 2, de 5 de agosto de 
2021. 
(II) A exigência de comprovação de vacinação como meio 
indireto à indução da vacinação compulsória somente pode 
ser estabelecida por meio de lei, consoante o entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal - STF nas ADI nº 
6.586 e ADI nº 6.587. 
(III) No caso das Universidades e dos Institutos Federais, por 
se tratar de entidades integrantes da Administração Pública 
Federal, a exigência somente pode ser estabelecida mediante 
lei federal, tendo em vista se tratar de questão atinente ao 
funcionamento e à organização administrativa de tais 
instituições, de competência legislativa da União. 

 

 

Ocorre, Excelência, que a referida orientação contraria 

frontalmente as evidências científicas e recomendações dos órgãos e 

entidades técnicas. 

 

Com efeito, a medida adotada pelo Ministério da Educação 

representa grave retrocesso ao combate à pandemia, submetendo 

estudantes, professores e servidores a grave risco, justamente quando se 

verifica a chegada da nova variante ômicron ao país, que tem causado a 

escalada de novos casos e hospitalizações7-8 e gerado preocupação 

mundial. 

 

É consenso absoluto entre os órgãos sanitários e 

especialistas que a vacinação é fator primordial para a prevenção e 

controle de doenças com impacto direto na redução de novos casos de 

infecção e na redução da morbimortalidade. Especificamente em relação 

à grave pandemia de Covid-19, os impactos da vacinação são evidentes, 

 
7https://www.opovo.com.br/noticias/mundo/2021/12/30/mundo-encara-ano-novo-

com-mais-de-um-milhao-de-casos-diarios-de-covid.html  
8https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2021-12/sobe-para-74-o-numero-

de-casos-da-variante-omicron-no-brasil  

https://www.opovo.com.br/noticias/mundo/2021/12/30/mundo-encara-ano-novo-com-mais-de-um-milhao-de-casos-diarios-de-covid.html
https://www.opovo.com.br/noticias/mundo/2021/12/30/mundo-encara-ano-novo-com-mais-de-um-milhao-de-casos-diarios-de-covid.html
https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2021-12/sobe-para-74-o-numero-de-casos-da-variante-omicron-no-brasil
https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2021-12/sobe-para-74-o-numero-de-casos-da-variante-omicron-no-brasil
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traduzidos na clara redução de casos, de hospitalizações e de óbitos à 

medida em que há avanço na campanha9-10. 

 

A vacinação contra o vírus causador da Covid-19 tem se 

mostrado eficaz também no combate às novas variantes, inclusive a 

ômicron, tendo o potencial de reduzir as eventuais hospitalizações11. 

Inclusive, há pesquisas sugerindo que a nova variante tende a afetar mais 

gravemente as pessoas não imunizadas12-13, o que tem levado governos 

de diversos países a buscarem medidas mais efetivas de estímulo à 

vacinação14.  

 

Ainda nesse sentido, o estímulo à vacinação em massa da 

população se mostra ainda mais necessário diante de recentes pesquisas 

demonstrando que não imunização contra o vírus contribui fortemente 

ao surgimento de novas variantes. Em entrevista concedida à BBC 

News, o médico John Swartzberg, professor emérito da cadeira de 

doenças infecciosas e vacinação da Universidade da Califórnia em 

Berkeley afirma que a rejeição à imunização “gera milhões de fábricas 

virais, uma para cada um desses indivíduos”15. 

 

Contudo, na contramão dos dados técnico-científicos e 

das orientações dos órgãos sanitários e da OMS, e sem apresentar 

qualquer dado técnico apto a justificar a decisão, o Ministério da 

Educação prevê medida de desestímulo à vacinação, medida essa que 

tem o potencial de agravar a situação pandêmica, submetendo a 

população estudantil das Instituições Federais à infecção pela nova 

variante, com o potencial de agravar substancialmente o aumento de 

casos e possíveis hospitalizações no país. 

 

No ponto, importante destacar que este Supremo Tribunal 

Federal já assentou que a atuação dos gestores públicos durante a 

 
9https://www.cnnbrasil.com.br/saude/santa-catarina-e-mais-6-estados-nao-

registram-mortes-por-covid-19-em-24-horas/  
10https://www.bbc.com/portuguese/brasil-56979581  
11https://www.cnnbrasil.com.br/saude/o-que-se-sabe-sobre-o-impacto-da-variante-

omicron-na-eficacia-das-vacinas/  
12https://www.cnnbrasil.com.br/internacional/primeira-morte-pela-variante-

omicron-nos-eua-foi-de-pessoa-nao-vacinada/  
13https://butantan.gov.br/noticias/nova-variante-omicron-deve-afetar-mais-quem-

nao-tomou-a-vacina-como-criancas-e-adolescentes  
14https://www.em.com.br/app/noticia/internacional/2021/12/16/interna_internaci

onal,1331704/cupula-da-ue-aposta-em-acelerar-vacinacao-para-lidar-com-

omicron.shtml  
15https://www.bbc.com/portuguese/internacional-59699044  

https://www.cnnbrasil.com.br/saude/santa-catarina-e-mais-6-estados-nao-registram-mortes-por-covid-19-em-24-horas/
https://www.cnnbrasil.com.br/saude/santa-catarina-e-mais-6-estados-nao-registram-mortes-por-covid-19-em-24-horas/
https://www.bbc.com/portuguese/brasil-56979581
https://www.cnnbrasil.com.br/saude/o-que-se-sabe-sobre-o-impacto-da-variante-omicron-na-eficacia-das-vacinas/
https://www.cnnbrasil.com.br/saude/o-que-se-sabe-sobre-o-impacto-da-variante-omicron-na-eficacia-das-vacinas/
https://www.cnnbrasil.com.br/internacional/primeira-morte-pela-variante-omicron-nos-eua-foi-de-pessoa-nao-vacinada/
https://www.cnnbrasil.com.br/internacional/primeira-morte-pela-variante-omicron-nos-eua-foi-de-pessoa-nao-vacinada/
https://butantan.gov.br/noticias/nova-variante-omicron-deve-afetar-mais-quem-nao-tomou-a-vacina-como-criancas-e-adolescentes
https://butantan.gov.br/noticias/nova-variante-omicron-deve-afetar-mais-quem-nao-tomou-a-vacina-como-criancas-e-adolescentes
https://www.em.com.br/app/noticia/internacional/2021/12/16/interna_internacional,1331704/cupula-da-ue-aposta-em-acelerar-vacinacao-para-lidar-com-omicron.shtml
https://www.em.com.br/app/noticia/internacional/2021/12/16/interna_internacional,1331704/cupula-da-ue-aposta-em-acelerar-vacinacao-para-lidar-com-omicron.shtml
https://www.em.com.br/app/noticia/internacional/2021/12/16/interna_internacional,1331704/cupula-da-ue-aposta-em-acelerar-vacinacao-para-lidar-com-omicron.shtml
https://www.bbc.com/portuguese/internacional-59699044
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pandemia deve estar pautada em critérios estritamente técnicos, 

visando a adoção de medidas que promovam o maior benefício e proteção 

à população — o que não se observa na hipótese. Veja-se, por oportuno, 

trecho da ADI n. 6.421-MC, já referendada pelo Plenário: 

 

2. Decisões administrativas relacionadas à proteção à vida, à 
saúde e ao meio ambiente devem observar standards, 
normas e critérios científicos e técnicos, tal como 
estabelecidos por organizações e entidades internacional 
e nacionalmente reconhecidas. Precedentes: ADI 4066, Rel. 
Min. Rosa Weber, j. 24.08.2017; e RE 627189, Rel. Min. Dias 
Toffoli, j. 08.06.2016. No mesmo sentido, a Lei nº 
13.979/2020 (art. 3º, § 1º), que dispôs sobre as medidas para 
o enfrentamento da pandemia de COVID19, norma já 
aprovada pelo Congresso Nacional, previu que as medidas de 
combate à pandemia devem ser determinadas “com base em 
evidências científicas e em análises sobre as informações 
estratégicas em saúde”. 
(ADI 6421 MC, Rel. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe 
12.11.2020) 

 

 

Além disso, no julgamento conjunto das ADIs n. 6.586 e 

6.587, citadas no Despacho ora impugnado, o STF foi claro ao admitir a 

vacinação compulsória como medida de enfrentamento à pandemia 

ocasionada pelo Covid-19. 

 

Na oportunidade, esta e. Corte distinguiu a vacinação 

forçada, prática vedada que representa o uso de força em terceiros, da 

vacinação obrigatória, esta permitida, que utiliza-se de “medidas 

indiretas, as quais compreendem, dentre outras, a restrição ao exercício de 

certas atividades ou à frequência de determinados lugares”.  

 

Da mesma forma, no julgamento do ARE n. 1.267.879, este 

STF assentou que “É legítimo impor o caráter compulsório de 

vacinas que tenha registro em órgão de vigilância sanitária e em 

relação à qual exista consenso médico-científico. Diversos 

fundamentos justificam a medida, entre os quais: a) o Estado pode, em 

situações excepcionais, proteger as pessoas mesmo contra a sua vontade 

(dignidade como valor comunitário); b) a vacinação é importante para a 

proteção de toda a sociedade, não sendo legítimas escolhas individuais 

que afetem gravemente direitos de terceiros (necessidade de imunização 

coletiva)”. 

 

Nos referidos precedentes já se apreciou o aparente conflito 

entre as garantias fundamentais de liberdade de consciência (art. 5º, VI 
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e VIII) e a defesa da vida e saúde da comunidade (art. 5º e 196), 

prevalecendo esta — situações análogas à que ora se apresenta. 

 

Importante destacar que ao recentemente analisar a medida 

liminar requerida na ADPF n. 900, ajuizada pelo PSB em face da portaria 

MTP n. 620 — que proibia a demissão por justa causa de pessoas que 

não foram vacinadas contra a Covid-19 por considerar discriminatória a 

obrigatoriedade do comprovante de vacinação — o i. Ministro Luís 

Roberto Barroso, Relator do caso, deferiu a tutela urgência para 

suspender os dispositivos impugnados, consignando que “existe 

consenso médico-científico quanto à importância da vacinação para reduzir 

o risco de contágio por Covid-19, bem como para aumentar a capacidade 

de resistência de pessoas que venham a ser infectadas”. 

 

Resta patente, portanto, que o Despacho chancelado pelo 

Ministério da Educação, ora impugnado, viola frontalmente o disposto 

nos arts. 5º, caput, 6º e 196 da Constituição Federal que estabelecem o 

dever do Estado de garantir o direito fundamental à vida e à saúde. 

Confiram-se os dispositivos: 

 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 
 
Art.6º. São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação.  

 

 

Os direitos fundamentais à vida e à saúde, corolários do 

princípio da dignidade da pessoa humana, foram expressamente 

assegurados pelo texto constitucional, competindo ao Estado a sua 

promoção.  

 

A saúde como um direito fundamental, indisponível e 

inalienável, inerente à dignidade humana, de obrigatória provisão do 
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Estado, não pode ser tratada como objeto de disposição individual, 

em que a “liberdade” de um se transforma no calvário dos outros. 

 

A perseverante e trágica pandemia da Covid-19 reafirma a 

necessidade de repensarmos a gestão e o acesso à saúde no mundo, o 

que necessariamente envolve preocupações sobrelevadas com os 

ambientes de convivência, como é o caso das Universidades e Institutos 

Federais.  

 

Nesse contexto, ao permitir a ampla circulação nos 

ambientes escolares de pessoas que, não se submetendo à já reconhecida 

imperiosidade da vacinação, colocam em risco todos aqueles que 

frequentam as instituições de ensino federais, o ato impugnado constitui 

política que marcha em sentido oposto ao da Constituição, promovendo 

a morte no lugar da vida. 

 

De outra parte, o ato ora questionado não apenas viola o 

dever constitucional do Estado de assegurar a saúde de todos, como 

também reitera a reprovável mensagem de desestímulo à vacinação, o 

que é devastador em um cenário de pandemia, que vêm se agravando de 

forma substancial com o surgimento de novas e preocupantes variantes 

do vírus.  

 

Mais do que isso, o enfraquecimento da campanha de 

vacinação coloca em risco a saúde de toda a sociedade, haja vista que os 

especialistas e órgãos sanitários são uníssonos no sentido de que a 

eficácia vacinal depende da imunização coletiva, isto é, da amplitude da 

cobertura vacinal. 

 

Noutro prisma, imperioso destacar que o ato ora questionado 

compromete até mesmo o direito fundamental à educação, haja vista que 

impossibilita o retorno seguro dos estudantes às Universidades e 

Institutos Federais. 

 

A Constituição Federal, no art. 6º e nos arts. 205 a 214, 

consagra a educação como um dos direitos fundamentais sociais, 

concebendo-a como atributo da pessoa humana, comum a todos. 

 

 Trata-se, na forma do art. 205 do texto constitucional, de um 

“direito de todos e dever do Estado”, voltado a assegurar “o pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 

sua qualificação para o trabalho”. Ou seja, a educação é elevada à 
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categoria de serviço público essencial, devendo ser prestada 

indiscriminadamente pelo Estado. 

 

 Na consecução desses objetivos constitucionais, sobressai-

se como um dos principais preceitos que orientam o sistema educacional 

— que só pode ser democrático — o princípio da igualdade de condições 

para o acesso e a permanência na escola, expressamente delineado no 

art. 206 da Constituição. 

 

Tendo afetado os mais diversos âmbitos da vida humana, a 

pandemia da Covid-19 também impactou severamente as atividades 

de ensino, impondo novos desafios e agravando dificuldades na 

concretização do direito à educação.   

 

Isso porque expressiva parcela da população não possui as 

condições necessárias à educação remota, razão pela qual o retorno das 

atividades presenciais é essencial para garantia de acesso ao direito 

constitucional à educação.  

 

Assim, a norma ora impugnada repercute também no campo 

educacional, atrasando ainda mais o retorno seguro das atividades 

educacionais, haja vista que a ampla vacinação revela-se necessária 

também para viabilizar a reabertura com segurança das Universidades e 

Institutos Federais. 

 

Dessa forma, faz-se necessária a imediata suspensão do 

Despacho, proferido pelo Ministério da Educação, que aprovou o Parecer 

n. 01169/2021/CONJUR-MEC/CGU/AGU e proibiu a exigência da 

certificação de vacinação para o retorno às atividades presenciais no 

âmbito das Instituições Federais de Ensino, porquanto viola os direitos 

fundamentais à vida e à saúde previsto nos arts. 5º, caput, 6º e 196 da 

CF/1988, além de comprometer a eficácia do necessário programa de 

imunização contra a Covid-19. 

 

 

III. DA TUTELA DE URGÊNCIA.  

 

Impõe-se no presente caso o deferimento da tutela de 

urgência para que seja imediatamente suspensa por esta Corte o 

infundado Despacho de 29 de dezembro de 2021, proferido pelo 

Ministério da Educação, que aprovou o Parecer n. 

01169/2021/CONJUR-MEC/CGU/AGU e proibiu a exigência da 

certificação de vacinação para o retorno às atividades presenciais no 
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âmbito das Instituições Federais de Ensino, uma vez que presentes os 

requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora. 

 

O fumus boni iuris está suficientemente demonstrado nas 

razões aduzidas acima, que demonstram a flagrante 

inconstitucionalidade da orientação exarada pelo Ministério da 

Educação. 

 

Como visto, ao proibir a exigência da certificação de 

vacinação para o retorno às atividades presenciais no âmbito das 

Instituições Federais de Ensino, o despacho violou o disposto nos arts. 

5º, caput, 5º e 196 da CF/1988, representando flagrante e frontal 

violação dos direitos fundamentais à vida e à saúde dos estudantes, 

professores e servidores e da coletividade, afetando, ainda, a 

concretização do direito à educação ao dificultar o retorno presencial às 

Instituições Federais de Ensino. 

 

Além disso, o referido despacho possui o condão de 

comprometer toda a campanha de vacinação contra o novo coronavírus, 

uma vez que desestimula a imunização, sendo que a quase unanimidade 

de especialistas, órgãos e entidades técnico-científicas asseveram a 

importância da ampla vacinação da população. 

 

O periculum in mora, por sua vez, está demonstrado 

porquanto o ato de desincentivo à imunização atrasa e compromete o 

Programa Nacional de Vacinação, o que pode surtir efeitos devastadores 

em caso de eventual recrudescimento da pandemia da Covid-19, 

especialmente diante da crescente escalada de casos decorrentes da nova 

variante omicron. 

 

Destaca-se que a irrazoável medida do MEC ameaça não só 

os estudantes, professores e servidores das Instituições Federais de 

Ensino — que encontram-se submetidos a risco agravado de 

contaminação —, como também a população de modo geral, haja vista 

que os especialistas são uníssonos no sentido de que a eficácia vacinal 

depende da imunização coletiva, isto é, da amplitude da cobertura 

vacinal. 

 

Dessa forma, com fundamento nos arts. 294 do CPC/2015 e 

5º da Lei n. 9.882/1999, requer-se seja deferida a tutela de urgência ora 

vindicada, a fim de suspender liminarmente o Despacho de 29 de 

dezembro de 2021, que aprovou o Parecer n. 01169/2021/CONJUR-

MEC/CGU/AGU e proibiu a exigência de comprovante de vacinação 
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contra a Covid-19 como condicionante ao retorno das atividades 

presenciais no âmbito das Instituições Federais de Ensino. 

 

 

IV. DOS PEDIDOS. 

 

Por todo o exposto, requer-se seja deferida a tutela de 

urgência, inaudita altera pars, determinando-se a imediata suspensão 

do Despacho de 29 de dezembro de 2021 do Ministério da Educação, que 

aprovou o Parecer n. 01169/2021/CONJUR-MEC/CGU/AGU e proibiu a 

exigência de comprovante de vacinação contra a Covid-19 como 

condicionante ao retorno das atividades presenciais no âmbito das 

Instituições Federais de Ensino. 

 

Requer-se, por fim, a juntada do substabelecimento anexo 

(Doc. 02). 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Brasília, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

Rafael de Alencar Araripe Carneiro 

OAB/DF 25.120 

Michelle Cardoso Schonarth 

OAB/DF 64.409 

 

Felipe Santos Correa 

OAB/DF 53.078 

 

Caio Vinícius Araújo de Souza 

OAB/DF 59.109 
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